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Enüdade: Câmara Municipal de Eldorado - MS

Gestor Responsável: Devanir Aparecido Pitton

Exercício:2022

Resolução TCE/MS n" 88Í2018

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Em atendimento à exigência do Anexo ll, da Resolução TCE/IvIS no 88/2018, no
que se refere às contas prestadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Eldorado-
MS, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para fins do Art. 3í, 70 e
74, da Constituição Federal de 88 e Art. 59 da Lei Complementar 1O1|2OOO, relativas ao
exercício de 2022, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das disposições
constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos demonstrativos e demais
documentos apresentamos a seguir os pontos de controle selecionados para análise,
seguidos das constatações e proposiçÕes sugeridas, emitindo, ao Íinal, o Parecer
Conclusivo.

í. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELO CONTROLE INTERNO

No período, Íoram realizados acompanhamentos e verificaçóes internas, bem
como orientações verbais e notificações a fim de veriÍicar o acompanhamento da
execuçáo das instruçÕes normativas, prazos legais e funcionamento interno, este órgão
de Controle lnterno recomenda que seja observado e cumprido todas as normas e os
prazos previstos para o envio de documentos e prestações de contas aos órgâos
externos de controle, bem como seja observado as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público - NBCASP

No Setor de contabilidade foi realizado mensalmente acompanhamento,
verificando-se o movimento contábil até o último dia útil do mês subsequente ao
fechamento do mês, onde foram observados alguns pontos: notas fiscais estão
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Parecer Técnico Conclusivo emitido pêla Unidade de Controle
lnterno sobrê as Contas Anuais de Gestão

A pÍestaçáo de contas atendeu os parârnetros da mencionada Resoluçáo, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal ehborados de acordo com os modelos
e orientações definidos pela Lei Federal no. 4.320119ú Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, ern seus aspectos relevantes, a posiçáo
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do órgão, de acordo com os princípios
fundamentais da contabilklade.
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atestadas, assinaturas dos responsáveis, prestação de contas de diárias, liquidaçôes e
pagamentos.

Sendo que após verifrcação, não foi detectada nenhuma irregularidade no setor
contábil.

Foi realizado por este órgão de Controle lntemo no setor de patrimônio, com
acompanhamento do responsável a localiza$o de cada bem e seu setor.

Foi realizado por este órgão de Controle lnterno no setor de Almoxarifado, com
acompanhamento do responsável a conferencia dos produtos disponÍveis em estoque.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os
procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposiçÕes sugeridas,
emitindo, ao final, nosso paÍecer @nclusivo.

í.í PONTOS DE CONTROLE ANALISADOS:

Ordem Ponto de
ContÍole

Base Legal Procêdimênto

Univelto
do Ponto

de
Contrcb

AmostE
Selêcionada

1

Despesa -
realizaÉo sem
prévio empenho

Avaliar se foram
realizâdas
despesas sem
emissão de
prévio eínpenho.

Registo poÍ
compelência -
despesas
previdenciárias
patronais

CF/88, aít.40;
LRF, art. 69;
Lei 9717/98,
art.1o;

Ls 8.212191

VerificaÍ se
foram
realizados os
registros
contábeis
orçamentários
e palrimoniais,
das despesas
c,om
Obngações
previdenciárias,

decorrentes dos
encârgos
patronais

da entidade,
observando o
regimê dê
comDetência.

12 meses

Bens em estoque,
môveis, iÍÍúveis e
intangíveis -rogisiro conlábil
compaübilidade
com inventário

CFA8, AÍt- 37,
capú, c./c Lei
4.32O1U, atls- g
a96

Avaliar se as
dêmonstra@s
contábeis
evidênciam a
integrâlidade dos
bens em
estoque, móveis,
imóveis e
intangiveis em
compatibilidade

2
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com
inventáíos
anuais,
como,
variaçóes
decorÍêntês
depreciaÉo,
amoÍtizaÉo
exaustáo, e
devidas
reavaliações.

os

bem
as

de

ou
as

Avaliar se as
dasponibilidades
fnanceirâs foram
depositadâs êrn
inslitui?óes
financsilas
oficiais.

0l lnstituiÉo
Financeira

0í
(Banco do

Brasü)
4

Disponibilidades
FinanceiÍas
dêpósito
aplicação

e

LC 10112000, aÍt.
43, cJc § 30 do an.
16/1 da CF/88

Disponibilidedes
6nanceirâs
dêÉsito
aplicaÉo

e
Lei 4.3201196,.,
erts. 94 e 96

AvaliaÍ se as
demonsítrâçôes
contábeis
evidenciarn a
integralidadê dos
valores
dêpositados em
contâs @ÍÍentes
e aplicações
fnancêiras
confroírtando os
valoÍês
ÍegistÍados com
os extratos
bancáÍios no 6nal
do exeíclcio.

5

6
Despesas com
pessoâl - limite

LC 101/2000, aÍts.
19e 20

AvaliaÍ se os
limites de
despesas oom
pessoal
estabelecidos
nos artigos Í9 e
20 LRF foram
obseÍvados

Despesâs
pessoal -prudencial
vedações

com
limite

Avaliar se a
despesas totds
corn p€soal
excedêram 95%
do limite rÉxíno
permitido para o
Poder e, no caso
de oconência, se
as vedações
pÍevistas no
aÍtigo 22,
parágrab único,
incisoslaV,da
LRF foram
obseÍvadas.

7

8
com

do

Despesas
pessoal
êxtrapolaÇáo

LC 101/2000, aÍt.
23 cr'c CFE8. aÍt.
169, §§ 30 e 40

Avaliâr se as
despêsâs totais
c()ln p€ssoal
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limite
providênciaí
medidas
conlenÉo

ultrapassaram o
limite
estabelecido no
artigo 20 da LRF
e, no @so de
oconência, se as
medidas
saneadoras
previstas no
aíigo 23 (e 169,
§§30e40da
CF/88) foram
adotadas-

I
Poder Legislativo
Municipal
despsa com folha
de pagâmento

CF/88, art. 2$A
§í"

Avaliar se o gasto
total coín a íolha
de pagaÍnento da
Câmara
Municipal não
uttÍapâssou
selenta por cento
dos recuÍsos
financeiros
recebidos a título
de transferência
de duodáimos
no exercicio.

í0
Despesas com
pessoal - subsídio
dos veGadores -
fxaÉo

CF/88, art. 29
inciso M, alinea
'b'.

Avaliar se a
fxaÉo do
subsídio dos
VeÍeadoíes
alendeu o
disposto no aÍligo
29, inciso Vl, da
cB/88,
espedaknente os
limites máxiÍnos
nele fixedos.

11

Despesas
pessoal
remuneraÉo
vereadores

com
CF/88, aí
inciso Vll

29

AvaliaÍ se o lotal
da despesa coín
a Íêmmeração
dos Vereadores
uttrapassou o
montânte de
cinco por cento
da Íeceita do
Municítio.

12
PodeÍ Legislativo
Municipal
despesâ total

CF/88, aí. 2SA

Avaliar sê o dal
da despesa do
Poder Legislaüvo
Municipal,
incluidos os
subsídios dos
Vereadores e
exduídos os
gastos com
inativos,
ullrapassou os
per@nluais
defnidos pelo
artigo 294 da

4
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CFl88, rehtivos
ao somatório da
receita tÍibutária e
das
trânsferências
previstas no §5o
do aÍt. '153 e nos
arts. 158 e 159,
eÍetivamente
realÉadas no
exercício anterioÍ

í3 Resolução
TCE/MS 088/2018

Avaliar se os
docümentos
integrantes da
PCA est lo em
conbrmidâde
com o ÍequeÍido
no anexo
conespondeÍrle
da resolução
regulamentadora
da Íemessa de
prestaÉo de
contas.

14

Créditos adicionais

- aúoíÊaçáo
legislativa para
abertura

CF/88, art. í67,
inciso V, dc aÍt. rl3
da Lei no 4.320164

Avaliar se houve
âbêrtura de
crédito ãdicionel
suplementar ou
esp€cial sêm
prévia
auloÍizaçáo
legislativa e sem
indicaçáo dos
rêcuÍsos
coÍÍespondenGs

15
Dispensâ e
inexigibilk ade de
licitaÉo.

Lei 8.666/gl, arts.
24,25 e 26

Avaliar se as
por
OU

de

contrataÉ€s
dispensa
inexigibilidade
lidta@
observaÍam as
disposições
contidas nos
aÍtigos 24 a 26 da
Lei de LÍitacões.

01

't6 Lei Municipal n.'
1.2*DO19

Avelier o
armpíiírento da
Lei, e,
obseNados os
principios da
ampla defesa e
do contraditório,
caso entender
cabível, propor ao
Presidente da
Câmara que exira
a devoluÉo de
valores pagos a
titulo de diáÍias.

12 meses 83 processos

5

rl
L--l

Documentos
integranles da
PrestaÉo de
Contas Anul
compalivel com a
resoluÉo do TCE

01

Poder Legislaüvo
Munidpal
Concessão de
daáÍias
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i.2 coNsrATAçÕEs E pRoposrÇÕes:

EP
Ordem Achados Propo6içõêíAlertas SituaÇão

í Náo oconeram proces.sos que se
enquadrem durante o exeÍcicio.

Sem proposições

2

De acordo com os dados contidos no
Balancete dâ Despesa por
Subelemento, bem como no Balancete
de VerificaÉo Anual, em compaÍaÉo
com os valores constantes nas Folhas
dê Pagamenlo Mensais das
ContribuiçÕes, Íoram Íealizados os
registros conlábeis e oÍçamêntáÍios das
despesas coÍn obÍigações
previdenciáÍias, de@Íêílte dos
encargos patronaís da Câmaía
Municipal de Eldorado, obseÍvado o
reqime de compêtência.

Sem propcições

3

Os inventários dos bens móveis,
imóveis e intangíveis evidenciam a
compatibilidade com G valores contidos
no Balanço PatÍimonial do Exercicío
2022 bem corno com as movimentaçóes
presenles no Balanço Contátril,
indusive o saldo coÍ ábil total
imobilizado, levando-se em
consideraÉo todas as variaçÕes
deconêntes de depÍedaÉo,
amoÍtÊaÉo ou exaustiio.

regulaÍ

4

De a@rdo com os dados presentes no
Termo de Disponibilidade BânéÍia, o
dom'xJlio bancário cadast-ado pela
Câmara Munfujpal de Eldorado é wna
instiluição fnanceira oficial (Banco do
Brasil), náo havendo morirnentações
em quaisqueÍ out€s instituiçôes
financeiras, púUicas ou privadas

Som pÍopciçó€s regular

5

Os valoÍes Íegisú'adoe no Balancete de
VerificaÉo Anual e no Demonstratúo
de SuperáviuDéficil FinanceiÍo do
Balanço PâtÍimonid est lo em
conformidade com os valores
constantes nos extÍatos bancários do
final do exercício, não se apurando
quaisquer díerenÇas

Sêm proposições regular

6

De acordo com os dados contidos nos
RelatóÍios de Gestilo Fiscal, a despesa
total com pessoal da Cârnâra Munidpal
de Éldorado representou 2,760/0 da
receita corÍente líquida do Município,
tendo sido observado o limite de 6%
(seis por cento) para o Poder
Legislalivo, bem como o limite
prudencial de 5,7yo e o limite de alerta
de 5,4o/o.

regular

6
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De acordo com os dados contidos nos
Relatórios de Gestáo Fiscal, a despesa
total com pessoal da Câmara Municipal
de Eldorado representou 2,76o/o da
receita coÍentê liquida do Município,
não excedendo, portanto, o limite
prudênciâl de 5,7%, razão pela qual não
houve a incidência, no exercício 2022,
das vedacões DÍevista

Sem proposições rêguÍar

Conforme apontado acima, as despesas
com pessoal náo ultrapassaram os
limites legais, razão pela qual não howe
a incidência, no exercício 2022, das
medidas de contencão previstas na lei-

Sem proposiçóê§ RegularI

Sem proposiçóês Regular9

O gasto total com a folha de pagaÍnento
da Câmara Municipal de Eldorado, foi
de RS 1.532.116,56, o que
corrêspondeu a 8j40/. do total dos
recursos Íinanceiros recetidos a título
de transferência de duodécirnos no
exercído de 2022 que foi de R$
3.'182.427 ,51, náo ultrapassando assim
o limite constitucional de 70% (setenta
por cento).

Sem pÍoposições Regularí0

A Lei Municipal n.o 'l.27Of2O2O, &
O 1OÀOÀO, fixou o subsídio dos
vereadores da Câmara Municipal de
EldoÍado em R$ 7.3OO,0o (sete mil e
trezentos reais), para a Legi§urâ
202112024, tendo oimprido a Íegra
constitucionel que estabêlece o subsídio
máximo dos vereadores limitiado a tÍinta
poÍ cento do subsídio dos depulados
estaduais.

Sem pÍoposiçõê§ reguler11

De acordo com os dados srüd6 no
Bâlancáe da Despesa por
Subelemento, a dêspesa efu&ada com
o subsidio dos veÍeadoÍês do Municít io
de Eldordo totalizou RS 788.400,00
(setecentos e oitenta e oito mil e
quatroceÍ(os reais), ficândo bem abaixo
do limite máximo de cinco por cento da
receita do Municipb.

Sêm pÍoposições regular12

De acordo @m os dados contidos nos
RelatóÍios de Gêstão Fiscal, o lotal da
despesa empenhada pela Câmara
Municipal de Eldorado, no montante de
R$ 2.259.608,73, náo ultrapassou o
percentual de sete por cento da receita
efetivamente arrecádada pelo Municipio
no exercício anterior, nos lermos do art.
29-4, inciso I, da CFl1988.

í3

No momento de envio da PrestaÉo de
Contas Anual Íelativa ao exercício de
2022, atjvidade que fcri realizada em
conjunlo com outros Selores, no mês dê
março de 2023, verificou-se a
conformidade dos arquivos @m a
descriÉo e o foÍmato exigidos pela
ResoluÇão TCE/MS no 88/12018.

Sem proposiçõ€s rêgular
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14

Não ocoÍeÍÍam decÍetos de abeÍturâs
cÍédito adicional suplementaÍ ou
especial sem previa autoü4áo
legislativa.

Sem propoeiçõês regular

í5

Nos processos analisados, observou-sê
que as conlratdes diretas tiveram o
enquadramento da dispensa
subsidiadas por meio de parêceres da
ProcuradoÍia Geral, bêm como pelo
documento de Justifcativa da
Modalidade UcitatóÍia, emilido pela
Comissão Permanênte responsável.

Sem proposicõ€â Regular

16

Foram avaliados no total 83 (oitenta e
tÍês) processos de concessáo de
diárias. ConforÍn€ determina o AÍtigo 12
da Lei Municipal n.o 1.25412019, [...!'O
Controlador da Câmara Municipal de
Eldorado zêlaÉ pelo fiel armpÍimênlo
desta Lei. e, obseÍvados os pÍincípios
da ampla defesa e do contÍaditóÍio, caso
entender cabÍvel, propoÉ ao Presidente
da Câmara que exija a devoluçáo de
valores pagos a titulo de diáÍias, onde
náo houve a necessidade de
recomenda@ ao PÍesidente da
Câmara.

Sem propoaições Regular

z. oe oesrÃo onçauerrÁRn, FINANcEIRA, pATRtMoNtAL E FISCAL:

O Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2022, objeto da Lei
Municipal no 1.31112021 (LOA2O22), estimou a receita e Íixou a despesa para a Câmara
Municipal de Eldorado em R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil
reais).

No decorrer do exercício, foi realizado 01 Crédito Adicional para Superávit
Financeiro, por meio do Decreto n.o 018812022, no valor de R$ 332.427,5í (trezentos e
trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos) o qual
provocou um acréscimo orçamentário que totaliza a quantia de R$ 3.182.427,51 (três
milhões, cento e oito e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e um
centavos).

Também no decorrer do exercicio, fioi realizado movimentação orçamentária
conforme Decreto Suplemenar no 014912022, no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte
e dois mil reais).

Os recursos financeiros foram implementados através de Repasses
Constitucionais do Duodécimo, no valor acumulado anual de R$ 3.182.427,5í (três
milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e um
centavos), através de parcelas mensais.
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As despesas empenhadas somam um total de R$ 2.259.608,73 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e oito reais ê setenta e três centavos),
tendo-se apurado uma economia orçamentária no valor de R$ 922.818,78 (novecentos
e vinte e dois mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), o que
conesponde a 29,OOo/o (vinte e nove por cento) do que fora Íixado.

Do total das despesas empenhadas no exeÍcício, foi liquidado e pago montante
de R$ 2.259.608,73 (dois milhôes, duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e oito
reais e setenta e três centavos), não constantos valores como restos a pagar para o
proximo exercício.

Restituindo-se no Íinal do exercício à Prefeitura Municipal o valor. de R$
922.818,78 (novecentos e vinte e dois mil, oitocêntos e dezoito reais e setenta e oito
centavos).

Consoante o planejamento realizado por essa unidade de controle interno, foram
observados 16 pontos como constantes das tabelas dos itens 1 .1 e 1 .2, além de outros
pontos analisados que refletem a gestâo orçamentária, financeira, patrimonia! e fiscal.

No que se refere aos pontos de controle que tratam da gestão orçamentária,
financeira, patrimonial e fiscal da Câmara Municipal de Eldorado, relativos ao exercício
de 2022, dentro do escopo delineado (amostragem), não foi possível identificar qualquer
descumprimento dos limites constitucionais, fiscais ou mesmo da execução
orçamentária, estando, portanto, em CONFORMIDADE com os normativos vigentes,
náo apresentando nenhuma inonsistência digna de nota ou ressalva.

O balanço Íinanceiro da Câmara Municipal, relativo ao exercício de 2022, pode ser
assim resumido:

BALANçO FINANCEIRO

INGRESSOS
Transferências FinenceiÉs Recebidas (ll)
Transferências Recebidas PaÍã a Execuçáo OrçamentáÍia

3.182.427 ,51
3.182.427 ,51

Recebimento Extra orÇamentários (lll)
Depósitos Restituívêis e Valores Vinculados

510.867,96
510.867,96

Total (V) = (l+ll+lll+lv) 3.693.295,47

BALANçO FINANCEIRO

DlsPÊNDIOS
Despesa Orçamentária (Vl)
Ordinária

2.259.604,73
2.259.608,73

TransÍerências Financeiras Concedidas Ml)
TÍansferências Concedidas para a ExecuÇáo OrÇamentáriâ

922.818,78
922.818,78

Pagamentos Extra orçamentários (Vlll)
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

510.867,96
5í0.867,96

Total (X) = (Vl+Vll+Vlll+lx) 3.693.295,47
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O balanço patrimonial da Câmara Municipal, relativo ao exercício de 2022, pode
ser assim resumido:

O resultado patrimonial mostra, portanto, um ativo real liquido de R$ 237.5't7,83
(duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e três centavos),
constante no anexo 14, que evidencia o nosso patrimônio antes e no último dia do ano,
conforme detalhado êm nota explicativa.

4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARhÇÕES PATRIilIONIAIS

vannÇÕes pATRrMoNrAls euANTrrATrvAS

Transferências e Deleqacôes Recebídas
Transferências e lntragovemamentais
Total das Variações PaEimoniais Aumentativas (l)

vanraçÕes PATR|MoNlAts DrmlNUTtvAs

3.182.427.51
3.'.t82.427,51

1.532.1í6,56
298.730,31

0,00

ATIVO PASSTVO

2.936,38

2U.581,45

Saldo Patrimonial
Ativo Real Liquido

Ativo Real Liquido

Total 237.517,43 Total 237.517,83
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3. BALANÇO PATR]MONIAL

As variações ativas ou positivas, que contribuem para o aumento do patrimônio
(acréscimo ativos ou decréscimos passivos) apresentaram os seguintes montantes no
exercício findo:

Pessoal e Encarqos
Remuneração a Pessoal
Encargos Patronais
Outras Variações

í.830.846,87

TITULOS

Estoques
Ativo Pêrmanênte
Bens

Bens imóveis
Máquinas e Equipamentos

237 .517 ,83
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Uso de Bens, Servicos e Consumo de Capjlal Fixo
Uso de Material de Consumo
Serviços
Depreciação, amortizaçáo e exaustão

't4.149,28
390.705,13

30. í 93 23

'li}5.047,64

Transferências e acões Concedidas
Transferências lntragovemamentais 922.818,78

922.818,78

Desvalorizacão e Perda de Ativos e lncorooracão de Passivos
Perdas lnvoluntárias 965.10

965,í 0

Resultado Patrimonial do Periodo (lll) = (lJl)

A prestação de contas atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo
os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os
modelos e orientações definidos pela Lei Federal no4.320/'1964, Portarias da Secretaria
do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, do Ôrgão, de acordo com os princípios
fundamentais da contabilidade.

5. QUANTO AO COTIPORTAMENTO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL:

A despesa total com pessoal durante o exercício, em cada período de apuraçâo,
guardou compatibilidade com os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar n.o 101/2000, tendo encerrado o exercício com 2,76% do total de Receita
Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal.

0.00
0,00

6. CONCLUSÃO

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este Órgão de Controle lnterno no exercício Íinanceiro de 2022, na

il
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Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Juros e Encargos de Mora

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (l!) 3.189.578,39

(-) 7.250,88
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Câmara Municipal de Eldorado, êm atendimento às determinaçÕes legais e
regulamentares, e subsidiados no resultado consubstanciado no Relatório de Controle
lnterno, concluímos pela B@IA!!WE da referida gestão, levando-se o teor do
referido Relatório e deste PARECER ao conhecimento do Responsável pela
Administração para elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as
medidas que entender devidas.

O Parecer supra não elide nem respalda irregularidades náo detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que
o caso ensejar.

, !8 de Março de 2022

Contro

Eldo

o
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É o parecer.

Geral


